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PODER EXECUTIVO 
DECRETOS^ 
DECRETO N! 33.672, DE 21 DE AGOSTO DE 1991 

Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento da Seguridade 
Social no Instituto de Assistência Mé
dica ao Servidor Público Estadual — 
IAMSPE, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

Decreta: 
Artigo I ° — Fica aberto um crédito de CrS 

607.433.856,00 (seiscentos e sete milhões, quatrocentos 
e trinta e três mil, oitocentos e cinqüenta e seis cruzei
ros), suplementar ao orçamento do Instituto de Assistên
cia Médica ao Servidor Público Estadual — IAMSPE, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso IV, do pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4^320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3 ? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 21 de agosto de 1991-
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz, 

Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

21 de agosto de 1991. 
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Dia 22 de agosto — Quinta-feira 

8h Embarque para Brasília. 
1 Oh Assiste ò posse do Ministro da Educação; José Gol-

demberg. 
17h Secretário de Energia e Saneamento, José Fernando da 

Costa Boucinhas. 
ISb Secretário Particular do Governador, Frederico Coelho 

Neto. 
20h Participa da Cer imônia de Entrega do prêmio "Empresá

rio do Ano", promovido pela Associação Comercial de São 
Paulo e Federação das Associações Comerciais do Esta
do — Clube Atlético Juventus — Rua Juventus, 690 — 
Mooca. 
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DECRETO N? 33.673, DE 21 DE AGOSTO DE 1991. 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre
taria da Segurança Pública, para 
repasse à Fundação Estadual de Ampa
ro ao Trabalhador Preso-FUNAP, vi
sando ao atendimento de Despesas 
Correntes 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o artigo 7?, da Lei n? 
6.992, de 27 de dezembro de 1990; 

Decreta. 
Artigo 1 ° — Fica aberto um crédito de CrS 

90.364.325,00 (Noventa milhões, trezentos e sessenta e 
quatro mil, trezentos e vinte e cinco cruzeiros), suplemen
tar ao orçamento da Secretaria da Segurança Pública, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2 ? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterado o orçamento da Fundação 
Estadyal de Amparo ao Trabalhador Preso-FUNAP, me
diante a.suplementação de CrS 90.364.325,00 (Noventa 
milhões, trezentos e sessenta e quatro mil, trezentos e vin
te e cinco cruzeiros), observando-se nas classificações Ins
titucional, Econômica e Funcional-Programática, a 
discriminação constante das.Tabelas 1 e 3 deste decreto. 

Artigo 4? — A suplementação de que trata o artigo 
anterior será coberta com recursos a que alude o inciso 
II, do parágrafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, 
de 17-de março de 1964, em decorrência do disposto no 
artigo primeiro. 

Artigo 5? — Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 32.802, de 27 de de
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 6? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 21 de agosto de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz, 

Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

21 de agosto de 1991-
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DECRETO N? 33.674, DE 21 DE AGOSTO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento da Seguridade 
Social na Secretaria da Saúde, visan
do ao atendimento de Despesas Corren
tes e de Capital • 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõem: o artigo 7?, Parágra
fo Único, e o inciso I, do artigo 9?, da Lei n? 6.992, de 
27 de dezembro de 1990; 

Decreta: 
Artigo I ° — Fica aberto um crédito de Cr $ 

4.439.357.852,00 (Quatro bilhões, quatrocentos e trinta 
e nove milhões, trezentos e cinqüenta e sete mil, oitocen
tos e cinqüenta e dois cruzeiros), suplementar ao orça
mento da Secretaria da Saúde, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica e Funcional-
-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964, sendo: 

I — CrS 2.943-104.724,00 (Dois bilhões, novecentos 
e quarenta e três milhões, cento e quatro mil, setecentos 
e vinte e quatro cruzeiros), nos termos do artigo 7?, da 
Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990, 

H _ Crí 114.398.826,00 (Cento e quatorze milhões, 
trezentos e noventa e oito mil, oitocentos e vinte e seis 
cruzeiros), nos termos do Parágrafo Único, do artigo 9?, 
da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990, e 

III — CrS 1.381.854.302,00 (Hum bilhão, trezentos 
e oitenta e um milhões, oitocentos e cinqüenta e quatro 
mil, trezentos e dois cruzeiros), nos termos do inciso I, 
do artigo 9?, da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 32.802, de 27 de de
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4 ? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 21 de agosto de 1991-
LUIZ ANTONIO FLEÚRY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz, 

Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

21 de agosto de 1991. 
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TABELA 2 - SUPLEUENTACAO UALDRES EM CRUZEIROS 

*9 SECRETARIA DA SAUCE 

DECRETO N? 33.675, DE 21 DE AGOSTO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento da Seguridade 
Social na Secretaria da Saúde, para re
passe à Superintendência de Controle 
de Endemias — Sucen, visando ao aten
dimento de Despesas de Capital 

LUIZ ANTOiNIO FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o inciso I, do artigo 9?, 
da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990; 
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